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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 218/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 13 de maio a 24 de maio de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Rosangela Nunes Ramos 219633 8.ª 

 
3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 

as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 10 
de maio de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 85, DE 10 DE MAIO DE 2024. 

 

Concede Gratificação pelo exercício de 
Função em Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDE a Gratificação pela Função em Jornada em Regime 

Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, aos servidores, ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de Professor, abaixo relacionados: 

NOME CARGA/HOR PERÍODO 

JANICE CORREA DA SIQUEIRA 20 Hrs/Sem 04/06/2024 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 04 de maio de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de maio de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

DECRETO N.º 86, DE 10 DE MAIO DE 2024. 
 

Designa e Concede Gratificação pelo 
Exercício de Função  de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                DECRETA: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal NILCEIA APARECIDA 

RAMOS, como identificadora do Posto de Identificação Civil. 

Art. 2º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-5, a servidora supracitada, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da 

Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de maio de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de maio de 2024. 
 
 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 87, DE 10 DE MAIO DE 2024. 

Decreta Ponto Facultativo e estabelece outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 17 de maio de 2024, em virtude 

do feriado de 34° Aniversário de Emancipação Político Administrativa do município. 

 Art. 2º. As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam aos 

serviços públicos considerados essenciais, que por sua natureza, são realizados de forma 

ininterrupta, sobretudo os serviços de saúde pública municipal, que deverão atuar por 

meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas Secretarias. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2024 
 

Decisão de revogação de processo 
l ic itatório  -  Dispensa Eletrônica nº 
07/2024, conforme Súmulas 346 e 473 
do STF e Art.  71 da  Lei  14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 71 da Lei  de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos -  Lei  Federal  nº 14.133/2021 e Súmulas  346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal;  
 
CONSIDERANDO que na data de abertura do processo 24/04/2024 -  às 09:00hs,  o 
processo não acudiu interessados, resultado em l ic itação  DESERTA; 
 
CONSIDERANDO que,  em virtude do resultado DESERTO, foi  convocado o 
representante da melhor proposta,  a empresa LETICIA PAIFFER BRIDAR OLLI para 
que apresentasse os documentos de habil itação e proposta f inal,  no entanto, A 
mesma não teve interesse em regulamentar ;  
 
CONSIDERANDO ainda que, na sequência foi  convocado as demais empresas 
conforme a ordem de classi f icação,  RESTAURANTE VITORINO EIRELI e ESPAÇO 
GASTRONÔMICO,  no entanto, houve a mesma situação quanto habil itação das 
proponentes,  nenhuma teve interesse na regulamentação dos documentos ;  
 
CONSIDERANDO as conclusões provenientes da Assessor ia  Jurídica Municipal  
exaradas no Despacho co nstante no processo l ic itatór io;  
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração 
Pública de observância dos pr incípios constantes no art igo 37 da Constituição 
Federal,  dentre e les,  o princ ípio constitucional da ef iciência;  
 

ROSOLVE 
 
DECLARAR DESFEITO POR REVOGAÇÃO ,  o  processo l ic i tatório Dispensa  
Eletrônica nº 07/2024, determinando ao Agente de Contratação  e  a Comissão de 
Licitação que adote as seguintes providências:  F aça a publ icação da revogação 
aqui declarada, dê ciência da presente decisão à secretaria requisitante para as  
providências cabíveis .   
 
Publique-se.  
    
Nova Laranjeiras -  Pr,  30 de Abri l  de 2024. 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS  

Prefeito Municipal  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 15 de maio de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Serviço 
QTDE 
SERVIÇO Metragem Setor 

valor 
Unit 

valor 
total 

Dedetizaçao  2 1800,36 Escolas Municipais   
Dedetizaçao  2 838,08 CMEI   
Dedetizaçao  2 408 AUDITORIO   
Dedetizaçao  2 216,96 BIBLIOTECA   
Dedetizaçao  2 876,27 PREFEITURA   
Dedetizaçao  2 1215,18 POSTO DE SAUDE    
Dedetizaçao  2 243,07 AGRICULTURA   

Dedetizaçao  2 1067,66 
PATIO  DE 
MAQUINAS    

Dedetizaçao  2 1715 GINASIO   
Limpeza E DESINFECÇÃO 12 500     
Limpeza E DESINFECÇÃO 36 1000     
Limpeza E DESINFECÇÃO 2 5000     
Limpeza E DESINFECÇÃO 2 10000     

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 09 de maio de 2024. 

 
 

Eliete Lopes Musika 
Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
================= GABINETE DO PREFEITO ==================== 

 

ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4382 de 06 de maio de 2024, página 
3A, onde está publicado o PORTARIA 055/2024: 

                                                                           

Onde lê-se:   
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. CRISTIANI TELASKA SCHIO 06/05/2024 Á 
04/05/2024 

30 

2. VALDECIR DE SOUZA MARQUES 15/05/2024 Á 
20/05/2024 

06 

 
 
Leia-se:   
 

 
 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. CRISTIANI TELASKA SCHIO 06/05/2024 Á 
04/06/2024 

30 

2. VALDECIR DE SOUZA MARQUES 15/05/2024 Á 
20/05/2024 

06 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 10 de maio de 2024. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  
CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   0066//22002233--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  PPAARRAA  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  AASSSSOOCCIIAAÇÇÕÕEESS,,  
PPRREESSTTAADDOORRAASS  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  HHOORRAA  MMÁÁQQUUIINNAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
HHOORRAA--MMÁÁQQUUIINNAA  AAOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR””..  
AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..   
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   9933--22002233    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDAA  CCOOMMUUNNIIDDAADDEE  DDEE  CCOOLLOONNIIAA  CCOORROONNEELL  
QQUUEEIIRROOZZ, inscrita no CNPJ nº. 04.951.252/0001-57, no valor total de R$ 
8.816,00 (oito mil oitocentos e dezesseis reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   9944--22002233    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, 
inscrita no CNPJ nº. 22.351.052/0001-45, no valor total de R$ $ 14.250,00 
(quatorze mil duzentos e cinquenta reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   115522    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO, 
inscrita no CNPJ nº. 04.947.984/0001-73, no valor total de R$ 8.816,00 (oito 
mil oitocentos e dezesseis reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   115533    
CCoollaabboorraaddoorraa::  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  MMOONNTTEE  
CCLLAARROO, inscrita no CNPJ nº. 05.973.542/0001-64, no valor total de R$ 
6.992,00 (seis mil  novecentos e noventa e dois reais) .  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   9999--22002233    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  UUNNIIDDOOSS  
PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO, inscrita no CNPJ nº. 05.937.330/0001-21, no valor total  
de R$ 10.108,00 (dez mil cento e oito reais).  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   9988--22002233    
CCoollaabboorraaddoorraa::   AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  RRUURRAAIISS  DDEE  SSÃÃOO  
FFRRAANNCCIISSCCOO  DDEE  AASSSSIISS, inscrita no CNPJ nº.  05.942.835/0001-84, no valor 
total  de R$ 10.108,00 (dez mil cento e oito reais) ;  
TTeerrmmoo  ddee  CCoollaabboorraaççããoo  nnºº..   9955--22002233    

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CCoollaabboorraaddoorraa::    AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  
DDEE  LLAAGGOOAA  BBOONNIITTAA  SSÃÃOO  MMIIGGUUEELL  EE  SSÃÃOO  NNIICCOOLLAAUU, inscrita no CNPJ nº.  
11.286.665/0001-20, no valor total  de R$ 10.108,00 (dez mil cento e oito  
reais).  
VViiggêênncciiaa::  31 de dezembro de 2024. 
AAssssiinnaattuurraa::  25 de abril de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
  

 

 

EDITAL Nº 032/2024 
Data: 10/05/2024 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU 
 
 

Com base no artigo 25, do Código Tributário Municipal (Lei nº 287, de 
2005), ficam NOTIFICADOS, de forma global e impessoal, os proprietários, 
titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓVEIS 
localizados na zona urbana ou de expansão urbana deste Município, que no dia 
01 de janeiro de 2024 ocorreu o FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU). 

 
 

NOTIFICA que o IPTU tem como BASE DE CÁLCULO O VALOR 
VENAL do bem imóvel, e será apurado com base nos valores fixados pela 

   PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS. 
 
 

NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do 
IPTU, poderá ser feita até a data de 14 de junho de 2024. 

 
 

NOTIFICA ainda, que os Carnês de IPTU serão entregues, a partir do 
dia 14 de maio de 2024, na Agência dos Correios do Município de Espigão Alto 
do Iguaçu. 

 
 

Os contribuintes que não retirarem os carnes de IPTU até a data de 14   
de junho de 2024 deverão procurar o SETOR DE TRIBUTAÇÃO, localizado 
Avenida Brasília, 551 – Centro. Qualquer informação a respeito dos valores do 
IPTU 2024 poderá ser adquirida junto ao SETOR DE TRIBUTAÇÃO. 

 
 
 
 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
  

 

NOTIFICA finalmente, que o IPTU 2024 poderá ser pago em cota única, 
com desconto de 10% (dez por cento) à título de desconto de Cota única até  o 
dia 17 de junho de 2024. 

 
Os créditos tributários oriundos do IPTU 2024 poderão ser pagos 

somente na Caixa Econômica Federal e Lotéricas. 
 

Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito 
tributário, o Município de Espigão Alto do Iguaçu, que necessita 
permanentemente de recursos financeiros para continuar executando as obras e 
serviços públicos em prol da comunidade, terá que submeter o seu crédito à 
Procuradoria Geral do Município para cobrança pelos meios disponíveis, onde 
serão exigidos multa, juros, correção monetária e todos os demais encargos 
originados pela demanda cível fiscal (despesas processuais), com a 
possibilidade de execução judicial, protesto, arresto, penhora e leilão de bens, 
visto que o bem comum exige que tributos sejam rigorosamente arrecadados. 

 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e de terceiros, para 

que no futuro não venham alegar desconhecimento, expediu-se o presente 
Edital. 

 
 

Espigão Alto do Iguaçu, em 10 de maio de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

NELTO CELA ZOLET  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de custeio 
para o andamento das ações de Vigilância em Saúde do Município de Espigão 
Alto do Iguaçu- PR, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos do 
Programa de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - Provigia Paraná – 
Resolução 425/2023 e 1519/2023, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 27/05/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 10 de maio de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE RESCISÃO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 136/2016/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARIA MARGARETE DOS SANTOS - MEI. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO, O CONTRATO Nº 136/2016/PMEAI (CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
003/2016), CELEBRADO EM 04 DE AGOSTO DE 2016, CORRESPONDENTE À CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE UM IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SENDO: “UMA 
ÁREA TOTAL DE 300,00 M2, LOCALIZADO NO BAIRRO QUATRO IRMÃOS, LOTE Nº 03, QUADRA 02, NO 
PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO E SERÁ DESTINADA À INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO”, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS 
PARTES. OUTROSSIM, A PRESENTE RESCISÃO NÃO EXIME A EMPRESA DO PAGAMENTO DOS 
VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS. 
ASSINATURA: 09/05/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 098/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ODONTOEFICAZ LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 098/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 02 DE MAIO DE 2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS, COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME A EFETIVA 
NECESSIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023/PMEAI, POR MAIS 03 (TRÊS) MESES, 
OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE AGOSTO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E HAVER SALDO 
REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 30/04/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 088/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTITUTO DE RADIOLOGIA CENTRO SUL LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 088/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 18 DE ABRIL DE 2023, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE RAIO-X DE 500MA 
OU SUPERIOR, PROCESSADORA (FILMES, QUÍMICOS, ENVELOPES, MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS COM REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS), PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
RADIOLÓGICOS JUNTO AO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE RADIOLOGIA PARA A 
OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO (EM TEMPO INTEGRAL), CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
035/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 17 DE ABRIL DE 2025, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 17/04/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
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DECRETO Nº 064/2024 . 

De 09 de maio de 2024. 

  

EMENTA:  Autoriza a doação, ao 

Instituto de Desenvolvimento Rural do 

Paraná - IDR-PARANÁ, do imóvel que 

especif ica. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Proceda-se com os atos necessários, objet ivando a 

doação, ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 

PARANA - IAPAR-EMATER, CNPJ nº 75.234.757/0001-49, nos 

termos da Lei Municipal nº 378 de 04 de julho de 2013, de imóvel 

referente à área de 291,00 m², constituído pelo lote 01-A, 

desmembrado do lote 01 da quadra 09-A, no município de Porto 

Barreiro/PR, objeto da matrícula nº 32.221 do Registro de Imóveis 

de Laranjeiras do Sul.  

 

Art. 2º O imóvel em questão destina-se ao funcionamento da 

Unidade Municipal do IDR-PARANÁ de Porto Barreiro e f ica 

gravado com cláusula de inalienabil idade.  

 

Art. 3º Estabelecem-se como condições impostas ao 

donatário cujo descumprimento ensejará o retorno do bem ao 

patrimônio do doador:  
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I - o imóvel doado não poderá ter ut il ização diversa da 

prevista neste Decreto;  

II - a escritura pública e o registro do bem junto aos 

respectivos cartórios deverão ocorrer até 05 de julho de 2024 ou, 

superado o referido prazo, apenas a parti r de 01 de janeiro de 

2025; 

IV - as providências decorrentes de possíveis regularizações 

cartoriais e tabelionais deverão ser tomadas e custeadas pelo IDR -

PARANÁ, que deverá encaminhar cópia da respectiva 

documentação cartorial à Secretaria de Planejamento do município 

de Porto Barreiro/PR, em até sessenta dias após o registro.  

 

Art. 4º Deverá ser formalizado Termo de Doação de imóvel 

entre doador e donatário contendo as condições previstas neste 

Decreto.  

§ 1º Em caso de alteração da f inalidade, em circunstância 

just if icada, deverá ser formalizado novo Termo de Doação de 

Imóvel entre doador e donatário.  

 

Art. 5º Fica a Secretaria de Planejamento responsável  pela 

f iscalização do cumprimento das obrigações aqui previstas.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor  na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de maio de 2024. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Lei/Ato nº 1338 - Decreto nº 63/2024 de 10/05/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 70.000,0070.000,00Suplementar

Despesa
06

06.002
10.301.0006.2031

3.3.90.30.00.00
2520 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual

MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.30.00.00

2530 00494 Bloco de Custeio - 494
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.39.00.00

2580 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Estadual
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.3.90.39.00.00

2590 00494 Bloco de Custeio - 494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

70.000,00
70.000,00

70.000,00
70.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5534 o 10/05/2024 10:08:56
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2024-PMPB 
 
 Analisando o procedimento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico SRP nº 10/2024-PMPB e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO  o presente, aceitando os termos 
da proposta, para a assinatura do contrato,  visando  a  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA,  CORRETIVA E PERIÓDICA DE 
MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL , em favor das proponentes:  
 
DELCIR APARECIDA BELTER EPP,  CNPJ sob o nº 02.913.264/0001-61, 
vencedora dos Lotes  05, 06,  07 e 08 totalizando valores estimados de 
despesa em R$ 565.326,13 (quinhentos e sessenta e cinco mil  trezentos e 
vinte e seis reais e treze  centavos).  
 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP,  CNPJ sob  o nº 
00.824.499/0001-51,  vencedora dos Lotes 10, 11, 12 e 13  totalizando 
valores est imados de despesa em R$ 547.030,63(quinhentos  e quarenta e 
sete mil  tr inta reais e  sessenta e três centavos);  
 
L F DALLASTRA MECANICA EPP,  CNPJ sob  o nº 21.584.132/0001-88, 
vencedora do Lotes  09 totalizando valor estimado de despesa em R$ 
494.820,70 (quatrocentos e noventa e quatro mil  oitocentos e vinte reais e 
setenta centavos);  
 
ROTA 277 PEÇAS & ACESSÓRIOS LTDA ME,  CNPJ sob  o nº 40.382.133/0001-
94, vencedora dos Lotes 01, 02, 03 E 04 total izando valor estimado de 
despesa em R$ 440.217,99(quatrocentos  e quarenta mil  duzentos e 
dezessete reais e noventa e  nove centavos).  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  em 
09 de maio de 2024.  
 
 

 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2024 
 
DETENTORA DA ATA: 
DELCIR APARECIDA BELTER EPP  
CNPJ nº02.913.264/0001-61 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE MÁQUINAS PESADAS 
DA FROTA MUNICIPAL. 
 
VIGÊNCIA: 
09/05/2024 a 08/05/2025.  
 
VALOR: 
Lote Nome do produto/serviço QTD UN Percentual de 

Desconto 
Total 
Estimado 
Despesa 

5 MICRO-ÕNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 
ANO 2011/2012 E ANO 2022/2023    

1,00 UN 14,00% 215.395,60 

6 MICRO-ONIBUS IVECO, NOS SEGUINTES 
MODELOS: 
 -CITY CLASS 70C17 ANO 2012/2013; 
- CITY CLASS 70C17 ANO 2013/2014; 
- BUS 10-190E ANO 2020/2021 
- CITY CLASS 70C16 ANO 2009   

1,00 UN 14,00% 223.260,70 

7 MICRO-ÕNIBUS VW/MASCA GRANMINI 
2009/2010    

1,00 UN 14,00% 69.558,09 

8 MICRO-ONIBUS AGRALE/ MASCA GRANMINI 
2009/2010    

1,00 UN 14,00% 57.111,14 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 565.326,13 (quinhentos e  sessenta e cinco mil  
trezentos e vinte e seis reais e treze centavos ).  
 
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro, 09 de maio de 2024.  
 
 
 
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  
CPF: 644.104.129-49 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2024  
 
DETENTORA DA ATA: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP  
CNPJ nº 00.824.499/0001-51 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE MÁQUINAS PESADAS 
DA FROTA MUNICIPAL.  
 
VIGÊNCIA: 
09/05/2024 a 08/05/2025.  
 
VALOR:  
Lote Nome do produto/serviço QTD UN Percentual de 

Desconto 
Total 
Estimado 
Despesa 

10 CAMINHÃO AGRALE 13000- ANO  2008/2008    1,00 UN 15,00% 31.22,63 
11 CAMINHÕES FORD, SEGUINTES MODELOS: 

 - CARGO 1317E ANO 2009/2009 
- CARGO ANO 2011/2012 
- CARGO 3132 ANO 2011/2012   

1,00 UN 14,00% 220.634,72 

12 CAMINHÕES VOLKSWAGEN, NOS 
SEGUINTES MODELOS:  
- 13000 ANO 1997; 
- 15180 TURBO ANO 2005/2006   

1,00 UN 14,00% 118.700,21 

13 CAMINHÃO TRAÇÃO SCANIA/R 440 A6X2, 
ANO:2013 

1,00 UN 14,00% 142.159,29 

14 CARRETA SEMI-REBOQUE SR/RANDON SR 
CA, ANO: 2011 

1,00 UN 14,00% 34.134,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$  547.030,63 (quinhentos e  quarenta e sete mil  e  
tr inta reais e sessenta e três centavos).  
 
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro, 09 de maio de 2024.  
 
 
 
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  
CPF: 644.104.129-49 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2024  
 
DETENTORA DA ATA: 
L F DALLASTRA MECANICA EPP  
CNPJ nº 21.584.132/0001-88 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE MÁQUINAS PESADAS 
DA FROTA MUNICIPAL.  
 
VIGÊNCIA: 
09/05/2024 a 08/05/2025.  
 
VALOR:  
Lote Nome do produto/serviço QTD UN Percentual de 

Desconto 
Total 
Estimado 
Despesa 

9 CAMINHÕES MERCEDES-BENZ, SEGUINTES 
MODELOS: 
 - ACELLO 1016 ANO 2013; 
- ATEGO 1419 ,ANO 2021; 
- ATEGO 2730 ANO 2018; 
- ATRON 2729K 6X4 ANO 2014   

1,00 UN 15,00% 494.820,70 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$  494.820,70 (quatrocentos e noventa e quatro 
mil  oitocentos e vinte reais e setenta centavos ).  
 
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro, 09 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  
CPF: 644.104.129-49 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  29/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2024  
 
DETENTORA DA ATA: 
ROTA 277 PEÇAS & ACESSÓRIOS LTDA EPP 
CNPJ nº 40.382.133/0001-94 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA DE MÁQUINAS PESADAS 
DA FROTA MUNICIPAL.  
 
VIGÊNCIA: 
09/05/2024 a 08/05/2025.  
 
VALOR:   
Lote Nome do produto/serviço QTD UN Percentual de 

Desconto 
Total 
Estimado 
Despesa 

1 MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L, 
ANO: 2018/2019. 

1,00 UN 15,00% 101.198,45 

2 ONIBUS VOLVO/B12 400 6X2 ANO: 1997 1,00 UN 15,00% 44.464,78 
3 MICRO-ÔNIBUS VOLKSWAGEN/MASCA 

GRANMICRO, ANO: 2022/2023 
1,00 UN 15,00% 114.920,43 

4 MICRO-ÕNIBUS WOLKSWAGEN, SEGUINTES 
MODELOS: 
- VW/15.190 EOD E. HD ORE 2012/2012    
- VW/NEOBUS 2022/203 

1,00 UN 15,00% 179.634,33 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$  440.217,99 (quatrocentos e  quarenta mil 
duzentos e dezessete reais e noventa e nove centavos ). 
 
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro, 09 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  
CPF: 644.104.129-49 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 13/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE RAMPA EM CONCRETO
USINADO ARMADO EM ESTRADA RURAL NA COMUNIDADE DE SERTÃOZINHO, MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Fornecedor : GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - 42.078.621/0001-38

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 2,40 MÂ² SERVIÇO SERVIÇO R$ 269,10 R$ 645,84 R$ 309,93 R$ 743,83 -- R$ 40,83

Descrição: PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA
FIXACAO)

1 854,07 MÂ² SERVIÇO SERVIÇO R$ 13,42 R$ 11.461,61 R$ 15,37 R$
13.127,05

-- R$ 1,95

Descrição: TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM

1 1.095,60 MÂ² SERVIÇO SERVIÇO R$ 128,06 R$
140.302,53

R$ 146,62 R$
160.636,87

-- R$ 18,56

Descrição: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO SIMPLES (PCS), FCK = 35 MPA, ESPESSURA DE 15,0 CM. AF_04/2022

Subtotal Lote R$ 152.410,00

Subtotal Adjudicado R$ 152.409,99 Subtotal Orçado: R$
174.507,75

12,6629
%

R$
22.097,76

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 152.409,99 R$ 174.507,75 12,6629 % 22.097,76

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 10 de Maio de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/89224/relatorio_...

1 of 1 10/05/2024, 13:26
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APRESENTAÇÃO

Valdecir Biasebetti, Prefeito Municipal de Pinhão/PR, no uso de suas atribuições legais, torna pública 
a abertura de inscrições para Processo Seletivo Público on-line, a ser realizado pelo INQC –
INSTITUTO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO, destinado a formação de cadastro de 
reserva de estágio não obrigatório remunerado, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, conforme 
disposições a seguir:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A presente seleção pública será regida por este Edital e seus anexos. Todos os atos do Processo 
Seletivo ficarão sob responsabilidade do INQC, supervisionado pela Prefeitura Municipal.

1.1 O estágio é ato educativo supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho e não 
enseja a formação de vínculo empregatício ou estatutário de qualquer natureza com a 
Administração Pública.

1.2 A celebração do Termo de Compromisso de estágio se dará sob o regime da Lei Federal nº 
11.788/2008.

1.3 A presente seleção de estagiários é destinada para estudantes regularmente matriculados e 
com frequência regular em instituições de ensino superior, de educação profissional e de ensino 
médio.

1.4 O valor da bolsa-auxílio oferecida aos estagiários será o seguinte:

MODALIDADE VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO (R$)
ENSINO MÉDIO / 04 HORAS R$ 500,00
ENSINO TÉCNICO / 04 HORAS R$ 600,00
ENSINO SUPERIOR / 04 HORAS R$ 700,00
ENSINO SUPERIOR / 06 HORAS R$ 900,00
ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO / 06 HORAS R$ 1.200,00

* Observação: este processo seletivo público destina-se a classificação de candidatos a vagas futuras 
para formação de cadastro reserva, conforme especificado no Quadro Geral de Vagas.

2. DAS VAGAS

2.1. O estágio destina-se, exclusivamente, aos estudantes regularmente matriculados, com 
frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino público ou particular em Instituições de Ensino 
reconhecidas pelo Ministério da Educação. O candidato deverá estar matriculado e com frequência 
efetiva, observando política de Estágio de cada Instituição de Ensino e em consonância com a Lei 
11.788/08. 
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2.2. QUADRO GERAL DE VAGAS

Cód CURSO Requisitos VAGA
S

1
ENSINO MÉDIO *APENAS PARA MATRICULADOS NA 
1ª E 2ª SÉRIE NO ANO DE 2024. Cursando Ensino Médio na 1ª ou 2ª Série CR*

2 MAGISTÉRIO/FORMAÇÃO DE DOCENTES
Cursando Magistério/Formação de 
Docentes CR*

3 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO Cursando Técnico em Administração CR*
4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Cursando Técnico em Enfermagem CR*
5 TÉCNICO EM RADIOLOGIA Cursando Técnico em Radiologia CR*
6 TÉCNICO EM FARMÁCIA Cursando Técnico em Farmácia CR*
7 TÉCNICO AGRÍCOLA Cursando Técnico Agrícola CR*
8 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Cursando Técnico em Agropecuária CR*

9 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Cursando Técnico em Segurança do 
Trabalho CR*

10 ADMINISTRAÇÃO Cursando Administração CR*
11 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Cursando Publicidade e Propaganda CR*
12 SECRETARIADO EXECUTIVO Cursando Secretariado Executivo CR*
13 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Cursando Ciência da Computação CR*
14 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Cursando Ciências Contábeis CR*
15 DIREITO Cursando Direito CR*

16 SISTEMA DE INFORMAÇÃO / ANÁLISE DE SISTEMAS
Cursando Sistema de Informação / Análise 
de Sistemas CR*

17 RECURSOS HUMANOS Cursando Recursos Humanos CR*
18 SEGURANÇA DO TRABALHO Cursando Segurança do Trabalho CR*
19 SERVIÇO SOCIAL Cursando Serviço Social CR*
20 ARQUITETURA Cursando Arquitetura CR*
21 ENGENHARIA CIVIL Cursando Engenharia Civil CR*
22 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Cursando Engenharia de Produção CR*
23 ENGENHARIA FLORESTAL Cursando Engenharia Florestal CR*
24 AGRONOMIA Cursando Agronomia CR*
25 MEDICINA VETERINÁRIA Cursando Medicina Veterinária CR*
26 ENGENHARIA AMBIENTAL Cursando Engenharia Ambiental CR*
27 BIOMEDICINA Cursando Biomedicina CR*
28 ENFERMAGEM Cursando Enfermagem CR*
29 FARMÁCIA Cursando Farmácia CR*
30 FISIOTERAPIA Cursando Fisioterapia CR*
31 FONOAUDIOLOGIA Cursando Fonoaudiologia CR*
32 NUTRIÇÃO Cursando Nutrição CR*
33 ODONTOLOGIA Cursando Odontologia CR*
34 PSICOLOGIA Cursando Psicologia CR*
35 PEDAGOGIA Cursando Pedagogia CR*
36 EDUCAÇÃO FÍSICA Cursando Educação Física CR*
37 EDUCAÇÃO FÍSICA BACHAREL Cursando Educação Física Bacharel CR*
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Cód CURSO Requisitos VAGA
S

38 PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA ADMINISTRATIVA
Cursando Pós-Graduação na Área 
Administrativa CR*

39 PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO
Cursando Pós-Graduação Na Área da 
Educação CR*

40 PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
Cursando Pós-Graduação Na Área da 
Saúde CR*

41 PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA DO DIREITO
Cursando Pós-Graduação 
Na Área Do Direito CR*

*CR=CADASTRO RESERVA

2.3. A convocação obedecerá a classificação final obtida pelos candidatos no processo seletivo.

2.4. Os aprovados serão convocados a assinar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com 
a disponibilidade e interesse da Prefeitura, desde que mantenham seus dados cadastrais atualizados.

2.5. Os aprovados remanescentes poderão ser chamados posteriormente, caso ocorram 
desistências ou o surgimento de novas vagas para as respectivas áreas de atuação indicadas na 
inscrição.

2.6. O estudante que desistir formalmente do estágio será excluído da Lista de classificação.

2.7. O Candidato não iniciando o estágio na data, horário e local estabelecidos será excluído do 
processo.

2.8. Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado os seus dados cadastrais para contato 
(endereço, telefone, e-mail) junto a Prefeitura durante a validade do Processo Seletivo

2.9. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica assegurado reserva de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas para cada curso às pessoas com deficiência.

2.10. O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida para 
aprovação.

2.10.1. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e em número suficiente para 
preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 
serão convocados estudantes da lista geral.

2.10.2. O primeiro candidato com deficiência classificado por curso no processo seletivo será 
convocado para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, enquanto os demais candidatos com deficiência 
classificados serão convocados para ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), a 31ª 
(trigésima primeira) vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, 
relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do processo seletivo.
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2.10.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo decreto 
nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência”. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins de 
ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado com audição unilateral, conforme previsto 
no Art 1º da Lei 16.769/2018.

2.10.4. O candidato com deficiência auditiva, além do envio do laudo médico, deverá enviar via 
email concursos@inqc.org.br, exame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas 
frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea "b", do decreto nº 
5.296, de 02/12/2004. O candidato com deficiência, no ato da inscrição, deverá enviar via 
emailconcursos@inqc.org.br laudo médico com emissão no prazo máximo de 12 meses, atestando 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda da função e a expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo o 
CRM do(a) médico(a) responsável por sua emissão, bem como a provável causa da deficiência, 
informando, também, o nome do(a) candidato(a).

2.10.5. Não sendo comprovada a situação deficiência, o candidato perderá o direito a ser admitido(a) 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

2.10.6. O candidato que se declarar deficiente e informar que deseja participar da cota no ato da 
inscrição será classificado na lista de classificação geral e das pessoas com deficiência.

2.10.7. O laudo médico original deverá ser entregue juntamente com os demais documentos, em 
caso de aprovação e convocação para assumir a vaga.

2.11. O candidato que não observar a compatibilidade do seu curso com o QUADRO GERAL DE 
VAGAS terá sua inscrição anulada.

2.12. São requisitos para inscrição:
- Estar matriculado e cursando os cursos previstos no QUADRO GERAL DE VAGAS, bem como 
atender aos requisitos dispostos neste quadro.

2.13. São requisitos para contratação:
- Ser brasileiro nato, naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no país;
- Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data da contratação;
- Não ter sido exonerado a bem do serviço público;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e das obrigações militares, 
quando do sexo masculino maior de 18 anos;
- Não ter realizado estágio pelo período de 24 meses no Município de Pinhão (ininterruptos ou não); 
exceto pessoas com deficiência (Art. 11 da Lei 11.788/08).
- Cumprir os requisitos constantes neste Edital.

2.14. As inscrições de que trata este edital implicam no conhecimento por parte do candidato e seu 
compromisso tácito de aceitar as condições deste Processo Seletivo Público.

pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjFkYzpiYTYw:VGh1LCAwOSBNYXkgMjAyNCAxNjozMzo1OSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br
5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO/PR
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS Nº 01/2024

2.15. O candidato deverá estar ciente das exigências e condições para realização de estágio não 
obrigatório, definidas pela Instituição de Ensino, sob pena de, mesmo que aprovado, não ter sua 
contratação efetivada em virtude do não atendimento destas exigências legais.

2.16. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei; bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições estabelecidas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento, ficando o candidato, desde já cientificado de que as informações 
inverídicas ou incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente na 
sua desclassificação.

2.17. O candidato fica ciente de que nenhuma documentação será solicitada no ato da inscrição. 
Porém o candidato ficará obrigado a comprovar os requisitos e apresentar documentos no ato da 
convocação para assumir a vaga, caso não o faça ou o faça de forma inconsistente, acarretará na 
perda da vaga.

2.18 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, a prova ou o contrato do candidato, se 
verificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou documentos.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão gratuitas e somente poderão ser realizadas por estudantes e para os cursos 
divulgados no QUADRO GERAL DE VAGAS.

3.1.1 – O candidato, obrigatoriamente, deverá possuir um e-mail válido e CPF próprio. O CPF 
próprio, senha cadastrada e e-mail serão utilizados para acesso ao código e ao link de prova. O 
acesso ao link de provas e ao respectivo código será realizado com o mesmo login e senha 
cadastrados durante o processo de inscrição, portanto, além do uso de e-mail válido, mantenha 
a senha e o CPF resguardados para acessar os dados de acesso à prova para que não haja 
nenhuma intercorrência no momento da prova.

3.2. As inscrições serão recebidas somente via internet, pelo site www.inqc.org.br 
->concursos->inscrições abertas, no período estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO. 
Não serão aceitas outras formas de inscrições ou prazos.

3.3. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o candidato deverá acessar o site do INQC -
www.inqc.org.br clicar em “Concursos”->”Inscrições Abertas”-> Localizar o Processo Seletivo e 
seguir os passos dispostos no sistema.

3.3.1 – Tela 1: Acessar processo seletivo com inscrições abertas
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3.3.2 – Tela 2: Clicar no processo seletivo de Pinhão e seguir os passos do sistema

3.3.PARA ACESSAR A PROVA O CANDIDATO REALIZARÁ O ACESSO AO LINK E AO CÓDIGO DE 
ACESSO A PROVA em www.inqc.org.br->”minha conta”->”concurso”->”meus 
concursos”->”imprimir o comprovante definitivo de inscrição” , NO PERÍODO INFORMADO NO 
ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO.

3.3.1 – Tela 1:Logar na área de concursos do INQC com CPF e Senha utilizados no momento da 
inscrição.
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3.3.2 – Tela 2: Inserir CPF e Senha utilizados no momento da inscrição.

3.3.3 – Tela 3: Clicar em “Meus concursos”.
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3.3.4 – Tela 4: Clicar em “Imprimir o comprovante definitivo de inscrição” no Processo Seletivo que 
está inscrito e com prova a ser realizada. (o comprovante estará disponível na data prevista no 
cronograma)

3.3.5 – Tela 5: Após clicar em “Imprimir o comprovante definitivo de inscrição” será exibido, para os 
candidatos aptos a realizarem as provas, o acesso às provas como abaixo. 



3A SÁBADO (11)
MAIO DE 2024 EDIÇÃO 4386PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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Na data estipulada em cronograma para aplicação das provas, faça:

1. Copie e cole o “LINK PARA ACESSAR AS PROVAS EM UMA NOVA ABA!
2. Insira o e-mail informado no Comprovante definitivo de Inscrição no local apropriado
3. Insira o código de acesso informado no Comprovante definitivo de Inscrição no local 
apropriado

3.4. Será aceita e homologada somente uma única inscrição por candidato. Caso o candidato se 
inscreva para mais de uma vaga, será considerada a última cadastrada no sistema, ou seja, a de 
maior número de inscrição. Neste subitem será validada a duplicidade por CPF, RG e endereço de e-
mails duplicados ou outros dados que se considerarem necessários, sendo eliminados os de 
números de inscrições menores, caso ocorram.

3.5. As informações prestadas no cadastro serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
o INQC do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher os dados de forma 
completa e correta.

3.6. O INQC não enviará comunicados via e-mail, whatsapp ou em demais canais aos candidatos, 
sendo dever dos mesmos consultar o Edital, Cronograma e as publicações pertinentes ao processo 
seletivo no site do INQC, bem como os canais de atendimento do INQC.

3.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, 
comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no site do 
INQC (www.inqc.org.br).

3.8. A Prefeitura Municipal e o INQC poderão a qualquer tempo, verificar as informações fornecidas 
no ato da inscrição, e tomarão as medidas judiciais cabíveis, podendo o candidato em caso de 
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informações falsas ou inverídicas ser desclassificado do presente processo, ser acionado 
judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado e tenha sido contratado.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratuitamente no período estabelecido no 
ANEXO I-CRONOGRAMA PREVISTO.

4.2. O candidato só poderá acessar a prova com o login e códigos informados pelo INQC, no 
Comprovante definitivo de Inscrição, por meio do CPF e senha do candidato, no período 
estabelecido no ANEXO I - CRONOGRAMA.

4.3. O INQC não se responsabiliza pelo não efetivação do acesso com o CPF e SENHA para liberação 
do acesso à prova on-line por motivos de ordem técnica dos computadores, celulares, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. O 
candidato que tiver dificuldades em qualquer acesso deverá enviar e-mail para 
concursos@inqc.org.br, no horário informado no subitem 4.3.1 (no e-mail deverá constar: nome do 
Processo Seletivo, nome completo do candidato, número do CPF, e-mail cadastrado na inscrição, 
relato do erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado) antes do 
dia do início do período de realização das provas e em dias úteis.

4.3.1. Realize previamente testes de acesso ao portal do INQC em (www.inqc.org.br -> “minha 
conta” -> “Concurso”) para garantir a realização da sua prova. E fique atento ao horário de 
atendimento do INQC caso necessite de suporte: segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 
17h.

4.4. A execução da prova on-line seguirá os seguintes procedimentos:

4.4.1- PARA OS CANDIDATOS ÀS VAGAS DE ENSINO SUPERIOR, TÉCNICO, MÉDIO E 
MÉDIO/MAGISTÉRIO:

4.4.1.1 O candidato terá até 10 (dez) minutos para responder cada questão; caso não responda 
dentro do tempo determinado, o sistema gravará resposta em branco ou a resposta selecionada no 
momento e seguirá automaticamente para próxima questão. 
4.4.1.2. Ao selecionar uma resposta o sistema gravará a questão selecionada e passará 
automaticamente para a próxima questão, independentemente de transcorridos os 10 (dez)
minutos do tempo máximo para responder a questão. Caso não responda a prova dentro do tempo 
determinado o sistema gravará a prova com as respostas que foram preenchidas e finalizadas até o 
momento e encerrará automaticamente a sessão do candidato. Uma barra visual regressiva será 
exibida referenciando o tempo total restante para resposta da questão.
4.4.1.3. O candidato acessará a prova uma única vez, portanto, deverá estar ciente de que ao iniciar 
a prova, deve terminá-la para fins de conclusão do processo seletivo. Tentativas de 
trocas/alternâncias de abas/janelas ou de recarregamentos de páginas (refresh) poderão ser 
interpretadas como tentativa adicional de acesso e causarão a expiração da prova e consequente 
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eliminação do candidato.
4.4.1.4. O candidato não poderá mudar as respostas ou voltar a acessar a questão já respondida.
4.4.1.5 A prova será composta de 20 questões (10 de Língua Portuguesa; 5 de Conhecimentos Gerais 
sobre o município de Pinhão e 5 questões sobre a Lei 11.788/2008 - Lei dos Estágios) de múltipla 
escolha com 4 (quatro) alternativas cada uma, sendo apenas uma correta, baseadas nos conteúdos 
programáticos descritos no ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS.

4.4.1.6. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, totalizando 20 (vinte) pontos. Sendo 
considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 4 acertos do total da prova.

4.4.2. Após a conclusão da questão ou término do tempo previsto esta não poderá mais ser acessada.

4.4.3. O candidato é responsável por realizar a prova em conexão estável e segura.

4.4.4. O candidato que não realizar completamente a prova on-line poderá ser eliminado do 
processo seletivo.

4.4.5. A presente seleção pública compõe-se de uma única fase, com aplicação de uma prova 
objetiva on-line para as vagas do processo seletivo.

4.4.6. As questões das provas serão randômicas e realizadas on-line, no período estabelecido no 
ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO.

4.4.7. Orientações antes do início da prova:
- Certifique-se de sua disponibilidade de tempo para realizar a prova;
- Procure um local tranquilo e silencioso;
- Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas;
- Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga;
- Certifique-se que o navegador está com o JavaScript ativado.

4.4.8. Durante a realização da prova o candidato NÃO poderá:
- Abrir mais de uma janela/aba do navegador; 
- Capturar imagem da questão (print da tela ou outra forma).

4.4.9. Acarretará a eliminação do candidato ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 4.4.7. 
e 4.4.8, para a realização da prova, definidas neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, 
nos comunicados, nas instruções ao candidato ou naquelas constantes em cada prova.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Os candidatos serão classificados pelo somatório dos pontos obtidos em suas provas.

5.2. Somente será aprovado no processo seletivo o candidato que tiver nota igual ou superior a 4
(quatro) pontos.

5.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente do total dos pontos obtidos 
na área de formação.
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5.4. em caso de empate na classificação, o desempate será feito pelos seguintes critérios:

5.4.1 – Para vagas de Ensino Superior, Técnico, Ensino Médio e Médio/Magistério:
I-Maior Nota na prova de Língua Portuguesa;
II-Maior Nota na prova de Conhecimentos Gerais;
II-Maior Nota na prova de Legislação – Lei dos Estágios;
IV-Maior Idade;
V- Sorteio Público.

5.5. O Sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com 
seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal do dia imediatamente posterior ao do término das inscrições, 
conforme os seguintes critérios:

5.5.1. Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, 
a ordem será crescente;
5.5.2. Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for 
ímpar, a ordem será decrescente.
5.5.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada antes da publicação da lista final dos 
classificados.

5.6. Homologado o resultado final do processo seletivo os candidatos aprovados serão relacionados 
por área de formação e por c de acordo com a ordem de classificação geral e de pessoas com 
deficiência, em lista publicada no endereço eletrônico do INQC (www.inqc.org.br), bem como no 
site da Prefeitura Municipal de Pinhão/PR.

6. DOS RECURSOS
6.1. O gabarito preliminar da prova respondida e o as questões respondidas ficarão disponíveis na 
data especificada no ANEXO I - CRONOGRAMA, no site do INQC www.inqc.org.br -> “minha conta” 
-> “meus concursos”

6.2. Serão admitidos recursos quanto à homologação das inscrições e ao gabarito da prova objetiva, 
que deverão ser encaminhados, preenchendo e enviando o ANEXO III – FORMULÁRIO DE 
RECURSOS, para e-mail concursos@inqc.org.br com o assunto: Recurso do Gabarito 
Preliminar/Recurso da questão objetiva – Pinhão, nas datas especificadas no ANEXO I –
CRONOGRAMA. deverá ser utilizado um formulário por questão.

6.2.1. Os espelhos das provas aplicadas de cada candidato contendo os gabaritos e as questões 
respondidas serão divulgados em www.inqc.org.br->”minha conta”->”concurso”->”meus 
concursos”, no prazo indicado no ANEXO I – CRONOGRAMA.

6.3. Não serão aceitos recursos por via postal, ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.

6.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos enviados fora do prazo indicado no 
ANEXO I – CRONOGRAMA, bem como aqueles que não contiverem argumentação necessária ou for 
redigido de forma ofensiva.
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6.5. O recurso deverá ser individual, um por questão, com a indicação do eventual prejuízo, 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc. e ainda, exposição de motivos e argumentos.

6.6. A decisão da banca examinadora do INQC será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão de recursos.

6.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de questão integrante da prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos que tiveram acesso a referida 
questão, independentemente de terem recorrido.

6.8. em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recursos de recursos, revisão de recursos e/ou 
recurso do gabarito definitivo e resultado definitivo.

7. DO RESULTADO

7.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral por área de formação e uma exclusiva 
das pessoas com deficiência, por vaga e em ordem decrescente de classificação das notas obtidas, 
nos termos deste edital, que serão divulgadas no site.

8. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA

8.1. A convocação obedecerá à classificação definitiva obtida pelos candidatos no processo seletivo 
e será comunicada aos candidatos via edital no site da Prefeitura Municipal. 

8.2. APÓS A DIVULGAÇÃO/CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS, O CANDIDATO TEM ATÉ 5 DIAS 
ÚTEIS PARA ENTRAR EM CONTATO COM O SETOR DE ESTÁGIOS DA PREFEITURA PARA REINVICAR 
A VAGA, CASO NÃO O FAÇA, SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA E O PRÓXIMO CANDIDATO 
PODERÁ SER CONVOCADO.

8.2.1. É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS DIVULGAÇÕES DAS 
CONVOCAÇÕES PARA A POSSE NA VAGA. AS DIVULGAÇÕES SERÃO PUBLICIZADAS POR MEIO DE 
LISTAS E/OU EDITAIS NO SITE DO INQC E DA PREFEITURA E A ALEGAÇÃO DE NÃO-CONHECIMENTO 
SOBRE ESTAS NÃO SERÁ ACATADA.

8.3. São requisitos para a posse:

8.3.1. Ter sido aprovado no Processo Seletivo Público.

8.3.2.Ter no mínimo 16 (dezesseis) anos completos na data da contratação.

8.3.3.Apresentar, no momento da contratação, comprovante de residência.

8.3.4.Ter preenchido corretamente os dados para contato no momento da inscrição, bem como 
manter estes dados atualizados para contato.
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8.3.5.Cumprir as determinações deste edital.

8.3.6.Comprovar os requisitos cadastrados e exigidos no edital.

8.4. Serão considerados para convocação, o e-mail e os telefones registrados pelos candidatos no 
momento da inscrição. 

8.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.

8.6. O candidato aprovado e convocado no processo seletivo, interessado na celebração do Termo 
de Compromisso de Estágio deverá apresentar-se na data, horário e local estabelecidos na 
convocação.

8.7. O não comparecimento na data, horário e local estabelecido em quaisquer das etapas de 
convocação, implicará a desclassificação no Processo Seletivo, não cabendo recurso.

8.8. O contrato de estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.

8.9. O candidato no momento da convocação deverá ter cadastro no portal de estágios do INQC 
(inqc.org.br/estagios). Sendo de responsabilidade do candidato, manter atualizados os dados 
cadastrais para auxiliar no contato.

9. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

9.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o regime da Lei n.º 11.788 de setembro de 
2008.

9.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio os servidores da Prefeitura Municipal 
ou outros servidores públicos que cumpram jornada de trabalho compatível com o estágio.

9.3. O estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo de Compromisso de Estágio com a 
Prefeitura Municipal por no máximo 24 meses, sem prorrogação, exceto para candidatos com 
deficiência.

9.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo com a necessidade da área em que o estagiário 
irá desenvolver as atividades, totalizando a jornada máxima de 06 horas diárias e 30 horas semanais.

9.5. Após a convocação para o preenchimento da vaga, o estudante deverá realizar os seguintes 
procedimentos e apresentar ao INQC os seguintes documentos:

- Cadastrar-se no Portal de Estágios do INQC em https://inqc.org.br/estagios e aguardar contato 
via e-mail para posteriores procedimentos para confecção do Termo de Compromisso de Estágio.

9.6. O candidato terá o prazo de até 10 dias úteis antes da data de início do contrato de estágio para 
devolução das vias do Termo de Compromisso de Estágio, devendo estar devidamente assinadas em 
todos os campos. Sujeito a desclassificação caso não seja apresentado dentro do prazo.
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10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A validade do Processo Seletivo é de 12 meses a contar da data da sua publicação.

10.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação tácita das 
condições estabelecidas neste Edital.

10.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade da inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do estudante, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

10.4. O INQC e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao estudante 
decorrentes de:

- Informações do candidato não atualizadas dificultando o contato;
- Inscrição/realização da prova não efetivada por motivo de ordem dos computadores, celulares, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.

10.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o INQC e a Prefeitura Municipal a 
utilizar-se dos dados inseridos, mantendo-se a mesma finalidade para as quais foram fornecidos.

10.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para retificação ou adequação do mesmo, 
promovido através de errata.

10.7. O valor da bolsa auxílio será calculado de acordo com a frequência do estagiário e carga horária 
de estágio cumprida, podendo variar proporcionalmente..

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal, ouvido o INQC, responsável pela 
realização do Processo Seletivo.

10.9. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscrições envie e-mail para 
concursos@inqc.org.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, e-mail cadastrado no 
processo seletivo, nome completo do candidato e o número do CPF, relato do erro que está 
ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado).

Pinhão, 08 de maio de 2024
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ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO

Item Evento Data
1 Publicação do Edital e Início da Inscrições (a partir das 14h) 08/05/2024
2 Final das Inscrições 13/05/2024
3 Divulgação das inscrições preliminares 14/05/2024
4 Prazo para recursos das inscrições não homologadas 15/05/2024

5

Divulgação das inscrições definitivas, acesso às provas em 
www.inqc.org.br->”minha conta”->”concurso”->”meus 
concursos” 17/05/2024

6 Data de realização das provas - das 9horas até às 22horas 19/05/2024

7
Divulgação da pontuação preliminar, gabaritos preliminares e 
espelho das provas. 24/05/2024

8 Prazo para envio dos recursos contra o gabarito preliminar 25/05/2024
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

- Língua Portuguesa – Ensino Fundamental (para os candidatos às vagas de nível médio)

As questões de Língua Portuguesa contemplarão conteúdos em nível fundamental: compreensão e 
interpretação de texto. Vocabulário, Tipologia e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos 
do texto: discurso direto, indireto, indireto livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. 
Fonética: representação e classificação dos fonemas; Encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo. 
Encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e tonicidade. Acentuação gráfica. emprego do sinal indicativo 
de crase. Ortografia. Escrita correta das palavras. Classe de palavras: estrutura, formação, emprego 
- substantivo, adjetivo, verbo, pronome, artigo, numeral, advérbio, preposição, conjunção e 
interjeição. Pontuação. Regras ortográficas atuais com o Novo Acordo Ortográfico (em vigor desde 
janeiro de 2009).

- Língua Portuguesa – Ensino Médio (para os candidatos às vagas de nível técnico e superior)

As questões de Língua Portuguesa contemplarão conteúdos em nível médio: compreensão e 
interpretação de texto. Vocabulário, Tipologia e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos 
do texto: discurso direto, indireto, indireto livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. 
lntertextualidade. Coesão e coerência. Figuras de linguagem. Funções da linguagem: tática, conativa, 
poética, referencial, emotiva e metalinguística. Fonética: representação e classificação dos fonemas; 
Encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo. Encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e tonicidade. 
Acentuação gráfica. emprego do sinal indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e formação das 
palavras. Classe de palavras: estrutura, formação, flexões, emprego e morfossintaxe - substantivo, 
adjetivo, verbo, pronome, artigo, numeral, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Sintaxe 
interna e sintaxe externa. Pontuação. Coexistência das regras ortográficas atuais com o Novo Acordo 
Ortográfico (em vigor desde janeiro de 2009).

- Conhecimentos Gerais do Município de Pinhão – (para todos os níveis)
História de Pinhão; Geografia; Economia; Cultura e Sociedade; Festividades e tradições locais;
Gastronomia típica; Administração Pública; Desafios Contemporâneos (Questões ambientais 
enfrentadas; Desafios socioeconômicos).

- Conhecimentos Sobre a Lei 11.788/2008 – Lei dos Estágios – (para todos os níveis)
Aspectos Gerais da Lei dos Estágios (Lei nº 11.788/2008); Definições e Características do Estágio; 
Diferença entre estágio obrigatório e não obrigatório; Condições para que uma atividade seja 
considerada estágio; Partes Envolvidas no Estágio (Papéis das partes, responsabilidades, entre 
outros); Termo de Compromisso de Estágio; Direitos e Deveres do Estagiário; Fiscalização e 
Penalidades
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ANEXO III - FORMULÁRIO DE RECURSOS

Nome Completo:
CPF:
Telefone com DDD:
e-mail:

Nº de Inscrição:
Vaga:

Matéria:
Nº da Questão:

Enunciado da Questão

Resposta Marcada pelo Candidato:
Resposta do Gabarito:

Argumentos e solicitação do Recurso

Assinatura: __________________________________________________  data: ____/____/____



4A SÁBADO (11)
MAIO DE 2024 EDIÇÃO 4386PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de semente de Aveia Preta, destinado aos pequenos agricultores da região de 
abrangência do município, conforme programa Porteira à Dentro Secretaria Municipal de 
Agricultura, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 23.05.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 23.05.2024 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 10 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
LEILÕES JUDICIAIS EM GUARANIAÇU/PR - 1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 24/05/2024 às 
10:30h, (lances a partir da avaliação). 2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 05/06/2024 às 10:30h, 
(pela melhor oferta desde que não seja vil). LOCAL DO LEILÃO: Exclusivamente on-line no site do leiloeiro – 
www.simonleiloes.com.br. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma: 
5% (cinco por cento) sobre o valor de eventual arrematação, sob a responsabilidade do arrematante. Em caso de 
transação ou de pagamento da dívida, ou de adjudicação, após designada arrematação e publicados os editais, a 
comissão do leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pagamento/adjudicação, a ser pago pelo 
executado nos dois primeiros casos, ou pela parte exequente, se adjudicado o bem, a título de ressarcimento das 
despesas do leiloeiro. Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 
seguinte. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O interessado 
em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta 
para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo 
parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. - Vara Cível - Autos 0002210-72.2019.8.16.0087 de Cumprimento 
Provisório de Sentença, em que é exequente: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 
GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP e executado(s): 
VALDECIR LUSTOSA RIBAS. BEM(NS): Diamante Do Sul/PR: SOMENTE A FRAÇÃO DE 191,5m², pertencente ao 
executado Valdecir Lustosa Ribas, dentro da área maior de 766,00m², do Imóvel Urbano, LOTE Nº01-A, da 
subdivisão do Lote 01, este oriundo da subdivisão do Quinhão 01-A - Remanescente - 01, este da subdivisão do 
Quinhão 01, da subdivisão do Lote 11, com área total de 766,00m² (setecentos e sessenta e seis metros 
quadrados), situado na GLEBA Nº 08 da COLONIA SÃO JOÃO DO SUL, localizado na Rua Antônio Pedro 
Vicente, Município de Diamante Do Sul/PR, Comarca de Guaraniaçu-PR., com os seguintes limites e 
confrontações: Frente - Medindo 10,92, confronta com a Rua Osório Ferreira; Lado Direito - Medindo 34,52 
metros, confronta com o Lote 01-B; Lado Esquerdo - Medindo 19,75 metros, confronta com a Rua Antônio Pedro 
Vicente; Fundos - por duas linhas, uma medindo 11,49 metros e outra medindo 36,78 metros, confrontando com 
o Lote nº 01 da subdivisão do quinhão 01-A. Obs. Observador posicionado na Rua Osório Ferreira. Cadastro 
Municipal sob nº 01.00.000.0000.1-A.01. Conforme dados, limites e confrontações constantes da matrícula sob o 
nº 11.025 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
CORRESPONDENTE A 766,00M²: R$ 90.005,00 (noventa mil e cinco reais). VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO 
CORRESPONDENTE A FRAÇÃO DE 191,5 M² PERTENCENTE AO EXECUTADO VALDECIR LUSTOSA RIBAS: R$ 
22.501,25 (vinte e dois mil e quinhentos e um reais e vinte e cinco centavos) em 04/02/2023. VALOR ATUALIZADO DA 
AVALIAÇÃO (fração de 191,5m²): R$22.505,52 em 14/02/2024. Dívida: R$175.263,68, em 08/09/2022, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que constarem nos autos. 
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condôminos(s)/coproprietário(s): 1) 
ACRÓBIO RIBEIRO DOS SANTOS e sua cônjuge, se tiver; 2) MARIA SALETE PEREIRA DE MORAES e seu cônjuge 
Acir Pereira de Moraes; 3) SUELI DOS SANTOS CEGOSKI e seu cônjuge Saul Cegoski; usufrutuário(s), credor(es) 
hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) 
encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de 
costume. - Juizado Especial Cível - Autos 0001446-91.2016.8.16.0087 de Cumprimento Provisório de Sentença, em 
que é exequente: ALINE MACHADO DA CRUZ ZABLOSKI e executado(s): JEAN JUNIOR ZANATTA. BEM(NS): 
Diamante do Sul/PR: IMÓVEL RURAL: Somente a Fração de 10.000,00m2 ou seja 1,00 ha (um hectare), dentro da 
fração de 25.823,166m2, pertencente ao executado, dentro de área maior qual seja: uma área de terras rural, 
constituída pelo LOTE nº 133, da GLEBA Nº 21, da COLONIA “A”na localidade de Pinhalito, Zona Rural do 
município de Diamante do Sul/PR, Comarca de Guaraniaçu/PR, com a área de 12,81 alqueires paulistas, ou 
sejam 31 Há e 02.ca com os limites e confrontações constantes na escritura ora apresentada para registro e que 
são os seguintes: NORTE: por linha seca, rumo 65º05”NE e extensão de 1.115M, dividindo com o lote 131. 
OESTE, Pelo Rio Pinhalito, dividindo com o lote 116. SUL: Por linha seca, rumo 70º20ºNE e extensão de 1.060M. 
dividindo com o lote nº 134. LESTE, Por linha seca, a rumo de 3º20ºNO e extensão do 360M, dividindo com o 
lote 156, conforme dados limites e confrontações constantes da matrícula sob o nº1.678 do livro 02 Ficha 01 do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca. Com aproximadamente meio alqueire de mecanizado, 
o restante é composto de eucalipto com cerca de dois anos em fase de rebrota. Incra sob nº 721107026972. 
Avaliação: R$35.600,00 em 14/03/2023. Dívida: R$26.631,60, em 18/08/2022, valor sujeito à atualização mais as custas 
processuais. Depósito: Em mãos da Sra. Silvana Zanatta, esposa do executado. Ônus: Os que constarem nos autos. 
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condôminos(s)/coproprietário(s): NERI 
BORSSI E SUA ESPOSA CLEONIR DE FÁTIMA MORAIS BORSSI; DOROTI TEREZINHA BORSSI DAS NEVES E 
SEU ESPOSO JOÃO MARIA AMARAL DAS NEVES; NEUROCI BORSSI E SUA ESPOSA BENEDITA DONIZETI 
PEREIRA BORSSI; SIDINEI ORTIZ DE ALMEIDA E SEU CÔJUGE SE TIVER; PAULO ALVES ORTIZ E SEU CÔJUGE 
SE TIVER; DIRCE MARIA BORSSI DE LIMA E SEU ESPOSO JOSE MESSIAS DE LIMA; NILSON BORSSI E SEU 
CÔJUGE SE TIVER; NILTON BORSSI E SEU CÔJUGE SE TIVER, , usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), 
fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) 
para intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões - (46) 3225-2268 - 
www.simonleiloes.com.br 

 
 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2024 
 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 6/2024 para a Contratação do Espetáculo Teatral Flor e Ser em comemoração ao Dia 
Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes nos dias 21 e 22 de 
maio de 2024 em 09 (nove) apresentações junto ao Salão Paroquial da Igreja Matriz em horários a serem 
definidos pela Secretaria competente, pela inviabilidade de estabelecer procedimento de concorrência. 
Fica contratado com base no artigo 74 Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
FABIO LUIZ LIBARDI ME 
CNPJ nº: 18.869.450/0001-80 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0900100080244080120013339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
OBJETO: Contratação do Espetáculo Teatral Flor e Ser em comemoração ao Dia Nacional de Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes nos dias 21 e 22 de maio de 2024 em 09 (nove) 
apresentações junto ao Salão Paroquial da Igreja Matriz em horários a serem definidos pela Secretaria 
competente. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
PAGAMENTO: Ao final do evento. 
 
Guaraniaçu, 10 de maio de 2024. 
 
 
 

Cleidiomar Fagundes 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Juliane Treviso 
Membro 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°02/2024 

DATA: 18/04/24      ABERTURA: 08/05/24    PROPOSTAS ATÉ: 08h         DISPUTA: 09h 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra DE REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme projeto executivo decorrente do Convênio TRANSFEREGOV nº 
949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES.; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVA PARA ME/EPP REGIONAL  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 14 de maio de 2024 até às 08h do dia 28 de maio de 2024. Abertura das propostas após 
as 08h do dia 28 de maio de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 28 de maio de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 180.187,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 10 de maio de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna público 
que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 29 DE MAIO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 37/2024, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EESSCCOOLLAARR  PPAARRAA  AA  CCOONNTTRRAA  TTUURRNNOO    EESSCCOOLLAARR  
RROOTTAA  CCAAMMPPOO  DDEE  CCIIMMAA,  conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 10 de maio de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2024.  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 

PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA PR-364, COM EXTENSÃO DE 18 KM. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 13 de maio de 2024, até às 09:00 horas do dia 24 de 

maio de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 24 de maio de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 10 de Maio de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 


